
ATA DA REUNIÃO DO COMTUR- CONSELHO MUNICIPAL DO TURISMO DE 
INDIAPORÃ- REALIZADA NO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2017. 

Aos seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete as vinte horas, no 

Centro Cultural (Anésio Marques de Oliveira), sito na Rua Inocêncio Dutra de Santana n° 1239, 

Indiaporã-SP, realizou-se a reunião do COMTUR - Conselho Municipal de Turismo do 
Município, criado pela Lei n° 864/2017, de 09 de Janeiro de 2017, Estando presentes nesta 
reunião, os Membros nomeados pela Portaria n° 2173/2017, datada de 12 de Janeiro de 2017. O 

Presidente, Senhor Mickael Quintino da Silva, declarou aberta a Sessão, dando início aos 
trabalhos, que teve como objetivo discutir assuntos referente a reunião do Fórum da Região 

Turística Maravilhas do Rio Grande, realizada neste Município em Agosto deste ano. Após 

expor os assuntos pertinentes, destacou-se entre eles a necessidade da união da classe 

empresarial com o setor público, pois as parcerias são necessárias para geração de emprego e 

alavancar o Turismo em nosso Município e em toda Região, criando assim mais visibilidade 

junto aos órgãos governamentais. O Presidente pediu o empenho de todos os Conselheiros, pois 
as decisões do Fórum é de suma importância, o Município em diversos setores como comércio, 

infra-estrutura, adequações melhorará consideravelmente, bem como a qualidade de vida 

refletindo em toda população, além de aumentar o fluxo de turistas. Assim, após todos os 

esclarecimentos e tendo a reunião este único propósito, e de acordo com a concordância de 
todos os o Presidente, Senhor. Mickael Quintino da Silva, nada mais tendo a 
declarar, P9!" f encerrada esta sessão, lavrando-se a presente ATA. 
Eu, ....J)./6!} , Joaquim Luiz do Amorim Neto (Secretário do Conselho 

Municipa Tu · smo ), lavrei a presente, indo devidamente assinada por mim e demais 

membros presentes. 
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